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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia – Nível Mestrado  

 
 

 

EDITAL ADMISSÃO DE ALUNOS PARA CURSAR COMPONENTES ISOLADOS DO PPG 

FISIOTERAPIA EM CARÁTER DE ALUNO ESPECIAL 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Fisioterapia torna público o presente Edital 

as normas do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas nas categorias de 

alunos de altos estudos e aluno especial – Semestre 2021.2. 

 

 

1– Inscrição: 

 

1.1 – A inscrição deverá ser efetuada por via eletrônica, com o preenchimento de formulário 

específico no período de 10/09/2021 a 15/09/2021. 

 

1.2 – Não serão aceitas inscrições de candidatos que apresentem documentação incompleta ou 

submetidas fora do período determinado pelo Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia. 

 

1.3 – Poderão se inscrever ao processo seletivo: 

 

a) Alunos do último ano do curso de Graduação de Fisioterapia da Universidade Federal de 

Pernambuco, que tenham concluído toda a carga horária teórica prevista para a referida 

graduação Resolução do CEPE (06/2019) 

b) Candidatos, portadores de diploma de curso superior em Fisioterapia reconhecido pelo 

MEC, que tenham se inscrito no processo seletivo do PPG Fisioterapia para ingresso em 

2021.2. 

 

1.4 O candidato deverá se inscrever em apenas 01 (uma) das disciplinas ofertadas. 

 

1.5 – Para efetivar a inscrição o candidato deverá preencher formulário eletrônico específico 

(https://forms.gle/gwnbSq811xTTBUKD7) e anexar os documentos abaixo: 

 

a) Cópia frente e verso do diploma (para graduados) ou Histórico escolar comprovando que 

todas as disicplinas teóricas foram cursadas ( para alunos da graduação). 

b) Cópia do Currículo Lattes 

c) Carta de intenção – O aluno deve redigir uma carta simples endereçada aos docentes da 

disciplina, explicitando o porquê pretendem cursar a disciplina escolhida.  

 

 

 

 

 

 

https://forms.gle/gwnbSq811xTTBUKD7
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2 – DAS VAGAS E SELEÇÃO 

2.1 O quantitativo de vagas ofertado está apresentado no quadro abaixo: 
Componente CH Coordenadora Período Regime Vagas 

alunos de 

Graduação 

Vagas 

portadores 

de diploma 

Metodologia da Pesquisa 

Cientifica 

60 h Daniella 

Cunha 

13 a 22/10/2021 

- manhã 

Aulas 

Síncrona 

01 02 

Aspectos Funcionais 

Avançados da 

Neurociência na 

Fisioterapia  

neuromusculoesquelética 

45 h Angélica 

Tenório 

01 a 29/11/2021 

( inclusive 

sábados) e 13 a 

17/12/2021 – 

Manhã e Tarde 

Aulas 

síncrona e 

assíncrona 

01 01 

Bioestatística 60 h Shirley 

Campos 

01 a 13/11/2021 

( inclusive 

sábados) – 

Manhã e Noite 

Aulas 

assíncrona 

e síncrona 

02 02 

 

2.2 Cada disciplina possui um regime póprio de atividades, a inscrição do aluno para cursá-la 

como aluno especial, implica na aceitação dessas condições.  

2.3 O processo de seleção consistirá  na avaliação qualitativa de carta de intenção e currículo do 

candidato. 

2.4 Serão critérios para desempate entre os candidatos  da graduação:  a) média do histórico 

escolar, b)  menor número de reprovações e c) maior idade. 

2.5 Serão critérios para desempate entre os candidatos  portadores de diploma: a) nota no 

processo seletivo para aluno regular  com ingresso 2021.2 e  b) maior idade. 

2.6 Alunos na categoria de aluno especial que tenham sido reprovados por falta e/ou nota em 

componentes curriculares obrigatórios ou optativos do Programa perderão o direito de 

inscrever-se como aluno especial em qualquer disciplina posteriormente. 

 

DO RESULTADO  E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

3 A lista dos candidatos aprovados será divulgada na página do programa em 17 de setembro de 

2021. 

4  Os recursos deverão ser enviados para o email ppgfisioterapia@ufpe.br até quarenta e oito horas 

após a divulgação do resultado.  

5 Os candidatos aprovados serão contactados por email no prazo de 19 a 30 de setembro de 2021, 

para complementação de documentação e registro no SIGAA. A não entrega da documentação 

solicitada no tempo determinado implicará na perda do direito à matricula como aluno especial. 

6 As matrículas ocorrerão de 04 a 08 de outubro de 2021.  

7 A matrícula dos candidatos aprovados nos componentes curriculares não caracterizará vínculo 

com a UFPE. E a critério do Colegiado, os créditos obtidos como aluno especial, poderão ser 

aproveitados quando da efetivação da matrícula regular no PPG. 

8 Os casos omissos serão analisados pela coordenação do PPG Fisioterapia.  

 

Recife, 10 de setembro de 2021 

 

 

 

Prof. Diego de Sousa Dantas 

Coordenador do PPG Fisioterapia UFPE 

mailto:ppgfisioterapia@ufpe.br

